
  
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 34/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2025 

UASG: 988477                                                                                    
 

O Município de Sulina/PR torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO MENOR PREÇO 
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Abertura/acolhimento/divulgação de propostas: Até às 08h:30min do dia 16/07/2025 
 

Início da sessão/disputa de lances: 09h:00min do dia 16/07/2025 
 

Será considerado o horário de Brasília/DF para todas as indicações de tempo 
constantes neste edital.  

 
Referências legais para este processo licitatório: Lei Federal nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal nº. 099/2023 e Decreto Municipal nº 103/2023, e demais legislação 

aplicável. 
 

1. OBJETO 
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, PARA POSTERIOMENTE SER FRNECIDA A ESCOLA MUNICIPAL 
MARNALDO BUSATO, CMEI NEULI MARIA STOFFELS, APAE E JORNADA AMPLIADA 
QUEIXO DA ANTA. 
 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 569.415,65 
(Quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e cinco 
centavos).   
 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações COMPRASGOV. O 
endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.compras.gov.br. O 
edital na íntegra está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional 
de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br), e no sítio eletrônico do Município: 
https://www.sulina.pr.gov.br  
Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) EDICEIA SCHAEFER ROSA e equipe 
de apoio, conforme designados pela Portaria n.º 002/2025, Atendimentos serão feitos pelos 
seguintes contatos:  
E-mail: licitasulinapr@hotmail.com 
Telefone/WhatsApp: (46) 99924-0407 
Endereço: Rua Tupinambá, nº 68, Centro, CEP: 85.565-000, Sulina - PR 

https://pncp.gov.br/
https://www.sulina.pr.gov.br/


  
 

 

O atendimento será feito no horário das 07h:30min às 11h:30min e das 13h:00min às 
17h:00min. 
 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e 
providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame através do e-mail: 
licitasulinapr@hotmail.com ou diretamente no Setor de Protocolo do Município de Sulina, 
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
  
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio 
eletrônico, observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital. 
 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados 
no sistema eletrônico COMPRASGOV e no Portal da Transparência do Município, no sítio 
eletrônico https://www.sulina.pr.gov.br. 
 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
A licitação e a contratação decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais 
do pregão e pelo disposto nos demais anexos deste edital. 
A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais nº. 
099/2023 a 103/2023, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, e suas devidas 
alterações. 
Fica vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 
1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que 
permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste 
Edital. 
 
2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 
é a soma dos valores unitários dos itens que compõem o lote, fixada no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 
Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 
máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados. 
O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

mailto:licitasulinapr@hotmail.com
https://www.sulina.pr.gov.br/


  
 

 

Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima 
do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. 
 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de 
Preços (Anexo III), não será inferior a 60 (sessenta) dias  
 
ANEXOS 
Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Documentos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Procuração; 
Anexo V – Modelo de Declaração; 
Anexo VI – Locais de Entrega; 
Anexo VII – Minuta da ata de registro de preços; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 
Anexo IX - Declaração lei geral de proteção de dados.  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
 
 

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1. REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
 
a) O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do 
COMPRASGOV, na página eletrônica: www.compras.gov.br. 
b) O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), 
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de 
compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal. 
c) O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 091/2023. 
d) Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar 
e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado 
pelo Município, conforme instruções que podem ser obtidas na página do sistema.   
d.1) O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 
eletrônicas adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos 
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
e) Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
a) Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível ao objeto 
desta licitação. 
b) Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
b.1) tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
b.2) constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item b.1, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que 
vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
b.3) tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item b.2; 
b.4) não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como 
as pessoas físicas sob insolvência; 
b.5) mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
b.6) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual 
figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera 
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 



  
 

 

b.7) as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
bem como o Decreto Municipal nº 108/2023.  
c.8) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, e a empresa, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, em ambos os casos 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.   
d) A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e 
na legislação aplicável. 
e) Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas eventuais exigências específicas 
de participação fixadas no edital. 
f) O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação 
pelas licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
 
3. PROPOSTA INICIAL 
a) Antes de postar a sua proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas utilizado: 
a.1) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 
previstas no edital; 
a.2) a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 
123, de 2006. 
b) A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no 
sistema de compras eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos 
neste edital. 
b.1) A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no 
edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não 
aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s). 
c) O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
d) O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, 
e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
a.1) Valor unitário e total do item; 
a.2) Marca; 
a.3) Fabricante; 
a.4) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência e indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
b) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 



  
 

 

c) Nos valores propostos, devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
trabalhistas, tributários, previdenciários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
d) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
e) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
f) As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
neste Edital. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
a) A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
b) O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
b.1) Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante. 
b.2) A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
b.3) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, na fase de aceitação. 
c) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
d) O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
e) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
e.1) O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.  
f) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
g) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
h) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 
i) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
j) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
k) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



  
 

 

l) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
m) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
n) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
o) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
p) No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
q) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
r) O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
s) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
t) Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
participantes, e fará a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
t.1) Neste caso, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
t.2) A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação para fazê-lo. 
t.3) Caso a ME, EPP ou MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na mesma condição que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
t.4) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou MEI que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
u) Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
v) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
v.1) Para fins do inciso III do mencionado artigo, será aferido o desenvolvimento pelo licitante 
de ações de equidade entre homens e mulheres pelos seguintes critérios:  



  
 

 

a) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por 
meio de documentos; 
b) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens 
com base na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, 
dos três meses anteriores à data de realização do certame; 
c) comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de 
tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que 
provem a realização de tais programas no âmbito da empresa; 
v.2) As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
v.3) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
w) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
x.1) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
x.2) O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, obrigatoriamente 
através do sistema, até 02 (duas) horas de efetivo funcionamento da Prefeitura de 
Sulina (7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira), envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
x.3) É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item anterior. 
y) Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
a) Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
b) O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, 
de 2022, sob pena de desclassificação. 
c) Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
c.1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
d) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 



  
 

 

e) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
f) O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de 
não aceitação da proposta. 
f.1) É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do 
Regulamento.  
f.2) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
g) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
h) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat do 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 
i) O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
i.1) Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
i.2) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
j) Nos itens que não são exclusivos para a participação de ME, EPP e MEI, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
k) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
l) Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
m) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
n) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à proposta 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
o) Caso a primeira colocada for desclassificada, a Pregoeira convocará as empresas 
remanescentes para manifestação de interesse via chat na sessão e a licitante convocada 
terá 10 (dez) minutos para a manifestação de interesse. A não manifestação incidirá no 
entendimento de que não há interesse no item/grupo. 
p) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 



  
 

 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto e os documentos de habilitação 
(conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
b) O envio da proposta ocorrerá por meio da chave de acesso e senha. 
c) Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) ou do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, 
desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
c.1) Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados escaneados 
em formato .pdf e obrigatoriamente no sistema, em campo próprio no sistema. 
d) As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, mesmo que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
e) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de eventuais 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
f) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
g) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
h) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances fechados. 
i) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
j) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
k) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances fechados. 
l) Caso a primeira colocada for inabilitada, a Pregoeira convocará as empresas 
remanescentes para manifestação de interesse via chat na sessão e a licitante convocada 
terá 10 (dez) minutos para a manifestação de interesse. A não manifestação incidirá no 
entendimento de que não há interesse no item/grupo. 
 
8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 
a) A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-
Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e 
deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital: a identificação da licitação, o 
CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido 



  
 

 

para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item 
e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não 
poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
a.1) A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de 
composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, 
inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 
a.2) O pregoeiro(a) poderá, na análise e no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a sua substância das propostas e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de classificação. 
a.3) Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. 
Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
b) Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, 
sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo V.  
c) Nos termos do art. 82, inciso IV da Lei nº. 14.133, de 2021, fica prevista a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste 
edital, obrigando-se nos limites dela. 
 
9. OS RECURSOS  
a) Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar de forma imediata e 
motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento 
e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões 
recursais após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 
a.1) As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com 
uso de certificação digital ICP-Brasil. 
a.2) Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao 
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das 
razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de 
certificação digital ICP-Brasil. 
b) A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito 
de recorrer. 
c) As razões e contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto 
nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para 
responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 
d) Os autos do processo administrativo de licitação estarão à disposição dos interessados 
no sistema eletrônico COMPRASGOV e no Portal da Transparência do Município, no site  
www.sulina.pr.gov.br/licitacoes sendo que os interessados devem apresentar requisição de 
acesso ao protocolo via sistema. 
e) O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
a) Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o 

http://www.sulina.pr.gov.br/licitacoes


  
 

 

procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para 
adjudicação e homologação. 
b) Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando 
o seu objeto possuir mais de um lote. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
a) Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, preferencialmente por meio 
eletrônico, com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou 
seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 02 (dois) dias úteis, com 
possibilidade de prorrogação por igual prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
b) O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário que for 
convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará na sua desclassificação 
do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item 13 deste Edital. 
c) Caso nenhum dos licitantes aceite assinar a ata de registro de preços nos termos do 
primeiro classificado, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados, nos termos deste Edital.   
d) Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência 
da classificação do certame, com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições 
previstas neste Edital.   
e) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao 
preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, 
na forma do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e/ou de regulamentação própria 
específica. 
f) Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) 
Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente) 
representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto 
licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente. 
f) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar 
credenciado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro municipal, 
e apresentar comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do 
contrato. 
g) Em obediência ao previsto no art. 82, VI, da Lei nº. 14.133, de 2021, fica estipulado que 
poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado.   
h) A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 
autoridade competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas 



  
 

 

modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 
publicamente no site oficial. 
i) A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 
por termo inicial a data da assinatura da ata e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
j) O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o transcurso 
do período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
a) O adjudicatário será notificado para assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente no prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável a critério da 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades 
previstas neste edital. 
a.1) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
b) Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá 
estar credenciado no Certificado Registral Cadastral do Município e no PNCP para a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 
c) Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta aos Cadastros de 
inadimplência federal, estadual e demais cadastros para atestar a idoneidade da licitante 
vencedora.  
d) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua 
conta corrente, devendo arcar com eventuais custos da operação financeira. 
e) Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens anteriores ou se recusar a 
assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
e no Decreto n.º 107/2023, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
e.1) A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação 
de sanções administrativas. 
e.2) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item “e” deste 
tópico, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja 
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
f) A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 
g) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calcu-
lada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 



  
 

 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
(TX) 
 

 
I = 
(6/100) 
        
365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

h) Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e nos Cadastros de inadimplências federal, estadual e demais 
cadastros para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 3º, 4ºe 
5º do Decreto n.º 107/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do 
que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
b) A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato. 
c) O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no art. 7º do Decreto n.º 
107/2023. 
d) A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente 
de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado. 
d.1) A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 
fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando 
compensação financeira. 
e) A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor 
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, 
aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada 
oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa antes da aplicação. 
f) O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto Decreto n.º 107/2023, e 
na Lei n.º 14.133, de 2021, subsidiariamente. 
g) Nos casos não previstos neste Edital, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021.  
h) Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, 
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará 
na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.   



  
 

 

i) Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral dos Fornecedores do Município.   
 
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a 
Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
15. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
a) O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado. 
b) O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos 
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 
1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e 
efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 
b.1) As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  
b.2) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como 
as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  
b.3) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados 
e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 
158 da Constituição Federal de 1988. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
b) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
c) É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
d) O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda 
que ocorra a sua desconexão. 
e) A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 
expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 



  
 

 

f) Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contábeis 
da empresa, referente ao objeto contratado, para o Município e os órgãos de controle interno 
e externo sempre que for solicitado. 
g) Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos 
por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
h) Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por 
meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) 
pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
i) O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, e inclusive 
solicitar pareceres. 
j) A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, 
revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita 
e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
k) O foro competente para dirimir questões não solucionadas administrativamente é o da 
Comarca de São João - PR.  

 
O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a 
Minuta Padronizada aprovada pelo Departamento Jurídico.  

Município de Sulina, em 27 de junho de 2025. 

 

 
EDICEIA SCHAEFER ROSA 

Pregoeira 
 
  



  
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1 OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A MERENDA 

ESCOLAR PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA 
POSTERIOMENTE SER FORNECIDA A ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO BUSATO, 
CMEI NEULI MARIA STOFFELS, APAE E JORNADA AMPLIADA QUEIXO DA ANTA, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento:  

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de suprir a demanda na Secretaria Municipal de Educação e 

Escolas do Município, o presente estudo técnico preliminar tem como objetivo informar se 

há viabilidade técnica na contratação de aquisição de alimentos para a merenda escolar, de 

acordo com cardápio elaborados por nutricionista em regime de execução indireta e de 

forma contínua para os alunos matriculado na rede e ensino público de Sulina-Paraná. 

Indispensável para garantir uma alimentação de qualidade aos alunos e embasar o Termo 

de referência, de forma a relacionar as condições, descrições, quantidades, valores 

estimados, frequência e periodicidade dos serviços. 

Entende-se que a aquisição deva ser de acordo com a demanda devido a essencialidade e 

necessidade pública permanente à Administração considerando que sua interrupção 

comprometeria a continuidade das atividades educacionais. Por suas características pode 

ainda ser classificado como de natureza de bem comum. 

Devem ser transportados em veículo adequado ao transporte de alimentos, em estado de 

conservação e higiene perfeitos e visíveis, e refrigerado. Eventualmente poderá ser 

requisitado a entrega antes da data e horário estipulado, mas a empresa será avisada com 

antecedência de 24 horas 

Assim, é de fundamental importância a aquisição destes itens para atender as necessidades 

da das crianças durante o ano letivo. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação deverá ser realizada nos termos do art.28 da Lei 14.133/2021 e seus 

correspondentes. 

 

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Conforme pesquisa de preços e os demais documentos anexos, segue a estimativa de 

custos: 

VALOR TOTAL: R$ 569.415,65 (Quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 
quinze reais e sessenta e cinco centavos) 
 



  
 

 

HAVENDO DIVERGÊNCIAS NO DESCRITIVO DOS ITENS ENTRE O CATÁLOGO 
CATMAT/CATSER E ESTE INSTRUMENTO, PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ITEM UN QTD 

 

CODIGO DESCRIÇÃO VALOR 

UND 

VALOR 

TOTAL 

01 KG 250 464443 ABACAXI DO TIPO PÉROLA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. DEVENDO 
PESAR NO MÍNIMO 1,3 KG CADA UNIDADE. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

8,29 2.072,5 

02 KG 70 463749 ABOBRINHA VERDE TIPO ITALIANA DE PRI-
MEIRA QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DA-
NIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  REPOSI-
ÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES ES-
TRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU DANIFI-
CADO. 

4,01 280,70 

03 KG 100 463818 ACELGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. APRESENTANDO 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS CADA 
CABEÇA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

8,09 809,00 

04 KG 10 463857 AÇAFRÃO EM PÓ, EMBALAGEM PACOTE 
CONTENDO 50G. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

49,44 494,40 

05 KG 1900 603269 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO ESPECIAL DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO NO MÍNIMO 
98,3% DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, DETRITOS DE 
QUALQUER ORIGEM. APARÊNCIA, COLORAÇÃO 
UNIFORME E CHEIROS PRÓPRIOS DE AÇÚCAR, 

4,39 8.341,00 



  
 

 

NÃO DEVERÁ EMPEDRAR.  PACOTE COM 5KG. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

06 UN 800 463833 ALFACE CRESPA OU LISA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO EM QUANTIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS CADA 
CABEÇA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. NÃO SERÁ ACEITO 
PRODUÇÃO HIDROPÔNICA. 

3,55 2.840,00 

07 KG 160 463938 ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM CABEÇA INTEIRA, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO EM 
QUANTIDADE CONFORME SOLICITAÇÃO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES MUITO ESTRAGADAS, PRODUTO 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

37,44 5.990,40 

08 KG 60 464534 AMENDOIM BRANCO DESCASCADO, GRÃOS 
PUROS TIPO ÚNICO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 500 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

15,48 928,80 

09 KG 200 459077 AMIDO DE MILHO TIPO 1. EMBALAGEM DE 500G.  
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.  O PRODUTO DEVERÁ 

9,44 1.888,00 



  
 

 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

10 KG 200 447765 APRESUNTADO SEM CAPA DE GORDURA, EM 
PEÇA.  APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE ATÉ 1 
KG, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, O LOCAL DE ORIGEM DO 
PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA 
DE VALIDADE, HERMETICAMENTE VEDADO E 
INTACTO E PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 120 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL - SIF. 

23,90 4.780,00 

11 KG 1900 458910 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, LONGO FINO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

6,58 12.502,00 

12 KG 2500 464380 BANANA DO TIPO CATURRA DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADAS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO PONTOS 
PRETOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (“VERDE”), PRODUTO 
MURCHO OU DANIFICADO. 

3,67 9.175,00 

13 KG 800 463754 BATATA INGLESA LAVADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTAS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

4,50 3.600,00 

14 KG 300 463754 BATATA SALSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 

12,45 3.735,00 



  
 

 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

15 KG 200 463768 BETERRABA FRESCA E SÃ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

4,13 826,00 

16 KG 300 616984 BISCOITO MARIA CHOCOLATE, 0% GORDURA 
TRANS. PACOTE C/ NO MÍNIMO 370G, DUPLA 
EMBALAGEM. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

16,01 4.803,00 

17 KG 300 482917 BISCOITO SALGADO CRACKER COM 
GERGELIM, 0% GORDURA TRANS. PACOTE 
CONTENDO NO MÍNIMO 400G, DUPLA 
EMBALAGEM. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

17,16 5.148,00 

18 KG 50 482917 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 0% GORDURA 
TRANS. PACOTE C/ NO MÍNIMO 400G. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

17,25 862,50 

19 KG 15 616984 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO SABOR 
CHOCOLATE – TIPO ROSCA SEM LACTOSE. 0% 
DE GORDURA TRANS.. O BISCOITO DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS NORMAIS. NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM 
EXCESSO. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO ATÓXICO INTACTO E 
HERMETICAMENTE VEDADO, CONTENDO 500 
GRAMAS E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 
6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

16,15 242,25 



  
 

 

20 KG 10 482917 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
SEM LACTOSE. 0% DE GORDURA TRANS. O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS NORMAIS. NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM 
EXCESSO. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO ATÓXICO INTACTO E 
HERMETICAMENTE VEDADO, CONTENDO 500 
GRAMAS E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 
6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS 

15,89 158,90 

21 KG 300 617795 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO SABOR COCO – 
TIPO ROSCA. 0% DE GORDURA TRANS. O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS NORMAIS. NÃO PODENDO 
APRESENTAR BISCOITOS QUEBRADIÇOS EM 
EXCESSO. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO ATÓXICO INTACTO E 
HERMETICAMENTE VEDADO, CONTENDO ATÉ 
750 GRAMAS E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 
DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

16,99 5.097,00 

22 KG 300 467575 BRÓCOLIS: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS CADA 
CABEÇA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE PARTES ESTRAGADAS E POUCO 
APROVEITAMENTO DO PRODUTO. 

8,54 2.562,00 

23 KG 80 617681 CACAU EM PÓ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ZERO 
GLÚTEN, ZERO LACTOSE, 100% NATURAL. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO INTACTO E 
HERMETICAMENTE VEDADO, CONTENDO ATÉ 
1KG E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 
MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

59,67 4.773,60 

24 KG 100 606523 CAFÉ SOLÚVEL EM PÓ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MOÍDO, SOLÚVEL E DEVIDADE 
SELECIONADO.  APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE ATÉ 250 GRAMAS PODENDO 

111,90 11.190,00 



  
 

 

SER: SACHE DE PLÁSTICO LAMINADO, VIDRO, 
OU  LATA DE ALUMÍNIO INOXIDAVEL, 
EMBALADOS A VÁCUO E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

25 KG 10 280107 CANELA DA CHINA EM RAMA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE 
CONTENDO ATÉ 50 GRAMAS E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO, NÃO DEVERÁ 
CONTER UMIDADE, ODOR DESAGRADÁVEL, 
BOLOR E SUJIDADES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

206,99 2.069,90 

26 KG 5 280107 CANELA EM PÓ PURA (CONDIMENTO), NÃO 
DEVERÁ CONTER UMIDADE, ODOR 
DESAGRADÁVEL, BOLOR E SUJIDADES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA DE 30 G 
COM ROTULAGEM ADEQUADA. 

106,49 532,45 

27 KG 2000 617134 CARNE BOVINA, TIPO MOÍDA, DE 2ª, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO 
MÁXIMO DE 3% DE APONEVROSES, 
RESFRIADA, COM ASPECTO FIRME, COR 
VERMELHO VIVO, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO EM 
QUANTIDADE CONFORME SOLICITAÇÃO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE MAU 
CHEIRO E ESCURECIMENTO NÃO 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. COM 
INSPEÇÃO MUNICIPAL OU ESTADUAL E OU 
FEDERAL. 

16,19 32.380,00 

28 KG 300 454340 CARNE BOVINA, TIPO MÚSCULO, RESFRIADA, 
COM ASPECTO FIRME, COR VERMELHO VIVO, 
COM ODOR CARACTERÍSTICO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO E 
CORTE CONFORME SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. COM INSPEÇÃO MUNICIPAL OU 
ESTADUAL E OU FEDERAL. 

15,84 4.752,00 

29 KG 1300 465394 CARNE BOVINA, TIPO COXÃO DURO, SEM OSSO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, RESFRIADA, COM ASPECTO 
FIRME, COR VERMELHO VIVO, COM ODOR 
CARACTERÍSTICO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, PICADA EM 
PEDAÇOS DE NO MÁXIMO 10X10CM. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 

23,93 31.109,00 



  
 

 

POLIETILENO ATÓXICO DEVENDO CONTER 
OBRIGATORIAMENTE ROTULAGEM CONFORME 
LEI VIGENTE EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE MAU CHEIRO E ESCURECIMENTO 
NÃO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 

30 KG 2000 479982 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA, 
CORTES CONGELADOS E NÃO TEMPERADOS, 
COM ASPECTO FIRME, COR AMARELO ROSADA, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, SEM SINAIS DE 
DESCONGELAMENTO, ADICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E CARIMBOS 
OFICIAIS DE ACORDO COM A PORTARIA DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO EM QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. 

10,01 20.020,00 

31 KG 1500 448548 CARNE SUÍNA, TIPO COXÃO MOLE, SEM OSSO, 
SEM PELE E SEM GORDURA, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM CHEIRO 
CARACTERÍSTICO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO E 
CORTE CONFORME SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. COM INSPEÇÃO MUNICIPAL OU 
ESTADUAL E OU FEDERAL. 

15,06 22.590,00 

32 KG 150 463690 CANJICA BRANCA, TIPO 1, CONTENDO NO 
MÍNIMO 80% DE GRÃOS INTEIROS 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
COM NO MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO, COM 500 
GRAMAS. 
 

11,99 1.798,50 

33 KG 800 463782 CEBOLA EM CABEÇA, TIPO AMARELA OU 
COMUM, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS.  REPOSIÇÃO DO 

4,71 3.768,00 



  
 

 

PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO. 

34 KG 600 463774 CENOURA DE COR LARANJA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTAS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

4,48 2.688,00 

35 KG 10 258075 CHÁ DE CAMOMILA, CX COM 10 SAQUINHOS 
CADA 

235,49 2.354,90 

36 KG 10 401735 CHÁ DE ERVA-DOCE, CX COM 10 SAQUINHOS 
CADA 

233,99 2.339,90 

37 KG 14 396610 CHÁ MATE NATURAL, CX COM 25 SAQUINHOS 
CADA. INGREDIENTES: FOLHAS DE MATE 
TOSTADO (LLEX PARAGUARIENSIS ST. HIL.). 

204,12 2.857,68 

38 KG 400 463778 CHUCHU DO TIPO COMUM, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

3,89 1.556,00 

39 KG 25 463937 COLORAU (URUCUM) EM PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, E COLORAÇÃO VERMELHO 
VIVO. DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUO OU 
IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 500G REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.  O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

12,08 302,00 

40 KG 150 463846 COUVE-FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PESANDO 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS CADA 

8,20 1.230,00 



  
 

 

CABEÇA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

41 MÇ 150 463842 COUVE-FOLHA, DO TIPO MANTEIGA, FRESCAS 
E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO DE 
APROXIMADAMENTE 300 GRAMAS CADA MAÇO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO, 
AMARELADO E/OU DANIFICADO. 

4,13 619,50 

42 KG 5 480295 CRAVO DA ÍNDIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SÃOS E FRESCOS. NÃO DEVERÁ CONTER 
UMIDADE, ODOR DESAGRADÁVEL, BOLOR OU 
SUJIDADES. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, CONTENDO 
ATÉ 50 GRAMAS E PRAZO DE VALIDADE NO 
MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

223,00 1.115,00 

43 KG 250 462685 DOCE DE FRUTA CREMOSO OU GELÉIA 
SABORES VARIADOS. INGREDIENTES: POLPA 
DE FRUTA, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, 
ACIDULANTE LÁCTICO E CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE 
POTÁSSIO. DEVERÁ CONTER NA PORÇÃO DE 
20G: NO MÍNIMO 8G CARBOIDRATOS, NÃO 
CONTER GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM PET CONTENDO ATÉ 1 KG E 
PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

14,49 3.622,50 

44 KG 280 459678 EXTRATO DE TOMATE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONCENTRADO. INGREDIENTES: 
TOMATE, SAL, AÇÚCAR. PRODUTO PREPARADO 
COM FRUTOS ESCOLHIDOS, MADUROS, SÃOS, 
SEM PELE E SEMENTES. DEVERÁ CONTER NA 
PORÇÃO DE 30G: NO MÁXIMO 125MG DE 
SÓDIO, E NO MÍNIMO 2,3G DE CARBOIDRATOS.   
ISENTO DE FERMENTAÇÃO, PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO, SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. DEVE 
APRESENTAR CONSISTÊNCIA DE MASSA MOLE, 
COR VERMELHA, CHEIO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE ATÉ 550 
GRAMAS, PODENDO SER: SACHE DE SACO 
PLÁSTICO LAMINADO, LATA DE ALUMÍNIO 

13,68 3.830,40 



  
 

 

INOXIDÁVEL, OU CAIXA CARTONADA, 
EMBALADOS A VÁCUO E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

45 KG 30 459009 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CLASSE FINA, BAIXA ACIDEZ, 
GRUPO SECA. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO 
ATÓXICO/PAPEL, CONTENDO 500G, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  IGUAL OU 
SUPERIOR A PINDUCA. 

8,26 247,80 

46 KG 300 459015 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU (BIJU AMARELO) 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO, 
EMBALAGEM COM 1 KG. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

6,83 2.049,00 

47 KG 1200 459015 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, COM 
ASPECTO EM PÓ FINO, COR BRANCA, CHEIRO 
E SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE PAPEL 
RESISTENTE. PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE 
CEREAL LIMPO DESGERMINADO E SÃOS. 
PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

4,61 5.532,00 

48 KG 600 472894 FEIJÃO PRETO, SAFRA NOVA, TIPO 1, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO DE 90% A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 

5,94 3.564,00 



  
 

 

FORMATOS NATURAIS MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU 
VIVOS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE PRAGA, 
E NÃO DEVERÁ CONTER MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 1 KG. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DO VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

49 KG 45 481031 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, PARA BOLO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PRODUTO FORMADO 
DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE 
PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ 
DE EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM 
FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, 
AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE ROSCA, 
CONTENDO 250 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS  DANIFICADAS. 

34,54 1.554,30 

50 KG 30 462150 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, 
PARA PÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 500GR. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

49,39 1.481,70 

51 KG 400 479080 FUBÁ DE MILHO, DO TIPO AMARELO, PRODUTO 
OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITAS. NÃO PODERÃO 
ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 15%. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO.  APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 1 KG. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

3,79 1.516,00 

52 LITROS 30 482783 IOGURTE COM PREPARADO DE MORANGO 
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
ZERO LACTOSE, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL - SIF. EMBALAGEM 
PLÁSTICA EM POLIETILENO LEITOSO, 
CONTENDO NO MÍNIMO 170 ML. O PRODUTO 

8,81 264,30 



  
 

 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO. 

53 LITROS 1600 446715 IOGURTE DE FRUTAS COM PREPARADO DE 
MORANGO, PRONTO PARA BEBER, 
PARCIALMENTE DESNATADO. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE POLIETILENO 
ATÓXICO LEITOSO, PESO LÍQUIDO 1000G. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO. 

7,94 12.704,00 

54 KG 1800 615264 LARANJA DO TIPO PÊRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTAS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU BOLORES, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

5,84 10.512,00 

55 LITRO 2.900 448733 LEITE DE VACA, TIPO UHT, INTEGRAL. 
EMBALAGEM TETRA PAK, 01 LITRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

5,85 16.965,00 

56 LITRO 180 446000 LEITE UHT SEMIDESNATADO PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - ZERO LAC-
TOSE. EMBALAGEM TETRA PAK INDIVIDUAL DE 
1 LITRO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCI-
MENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICA-
DAS. 

6,23 1.121,40 

57 KG 80 464574 LENTILHA, TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
DE 90% A 98% DE GRÃOS INTEIROS, ÍNTEGROS, 
LIMPOS E SECOS. ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES, PEDRAS, FUNGOS OU 

19,64 1.571,20 



  
 

 

PARASITAS, MOFO, CARUNCHOS, INSETOS 
MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER OUTRO 
TIPO DE PRAGA, E NÃO DEVERÁ CONTER 
MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES.  APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO ATÉ 1 
KG REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

58 KG 50 464398 LIMÃO TAHITI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS, APODRECIDOS E/OU BOLORES, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PARTES ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

4,33 216,50 

59 KG 1700 482949 MAÇÃ DO TIPO FUJI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

7,91 13.447,00 

60 KG 500 480420 MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1, SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 
OVOS PASTEURIZADOS, CORANTES NATURAIS 
(URUCUM E CÚRCUMA), PODE CONTER 
GLÚTEN. NA PORÇÃO DE 80G DEVERÁ 
CONTER: NO MÍNIMO 58G DE CARBOIDRATOS, 
8,0G DE PROTEÍNAS, E NO MÁXIMO 1,2G DE 
GORDURAS TOTAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO ATÉ 1 KG E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

7,97 3.985,00 

61 KG 500 480341 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1, SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
FARELO DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO, PODE 
CONTER GLÚTEN. NA PORÇÃO DE 80G DEVERÁ 
CONTER: NO MÍNIMO 58G DE CARBOIDRATOS, 

7,54 3.770,00 



  
 

 

8,0G DE PROTEÍNAS, E NO MÁXIMO 1,2G DE 
GORDURAS TOTAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO ATÉ 1 KG E PRAZO DE VALIDADE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

62 KG 900 467418 MAMÃO DO TIPO FORMOSA COMPRIDO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (“VERDE”), MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

6,88 6.192,00 

63 KG 900 234358 MANDIOCA DO TIPO BRANCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, DESCASCADAS, 
DEVENDO CONTER OBRIGATORIAMENTE 
ROTULAGEM CONFORME LEI VIGENTE 
CONTENDO A QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PARTES MUITO ESTRAGADAS, 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

6,35 5.715,00 

64 KG 1600 464406 MANGA TOMMY DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO PADRONIZADO, FRESCAS, 
INTEIRAS E SÃS. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. ISENTAS DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SEM SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. SEM PARASITOS, LARVAS OU 
OUTROS ANIMAIS NOS PRODUTOS E 
EMBALAGENS. SEM UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. ISENTAS DE ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS OU 
CAIXAS PLÁSTICAS, DEVIDAMENTE 
HIGIENIZADAS PARA O TRANSPORTE DO 
PRODUTO ATÉ O LOCAL DE ENTREGA. 

7,60 12.160,00 

65 KG 70 616858 MARGARINA CREMOSA SEM SAL, EM 10G DO 
PRODUTO DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 72 

12,29 860,30 



  
 

 

KCAL, 8G GORDURAS TOTAIS, 80% DE 
LIPÍDEOS, 0% DE GORDURA TRANS, 45 MCG DE 
VITAMINA A. APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS 
MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POTES DE POLIPROPILENO ATÓXICO 
RESISTENTE COM LACRE DE PAPEL 
ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O POTE, 
CONTENDO 500 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

66 KG 1600 467419 MELANCIA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (“VERDE”), MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

2,99 4.784,00 

67 KG 800 467420 MELÃO, DO TIPO PINGO DE MEL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, A CASCA DEVE SER FIRME, 
SEM RACHADURAS E DE COR BRILHANTE. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (“VERDE”), MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

4,33 3.464,00 

68 KG 50 462123 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, SUPER PREMIUM.  
EMBALAGEM: CONTENDO NO MÍNIMO 500 
GRAMAS. 

10,63 531,50 

69 KG 20 462832 MILHO VERDE CONGELADO, SEM 
CONSERVANTES, 100% NATURAL, PACOTE 
COM 300G. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

7,40 148 

70 KG 100 467424 MORANGA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS 
E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. INTACTAS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 

3,79 379,00 



  
 

 

AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO. 

71 KG 30 446536 NATA PASTEURIZADA. INGREDIENTES: CREME 
DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO E 
ESPESSANTE GELATINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE CHEIRO FORTE OU 
AZEDO, ALTERAÇÃO DO PRODUTO ANTES DO 
PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE 
VENCIDO E EMBALAGENS DANIFICADAS. 
EMBALAGEM:  POTE CONTENDO 300G. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF. 

8,58 257,40 

72 LITROS 1080 416665 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, OBTIDO 
EXCLUSIVAMENTE DA SOJA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM TRANSGÊNICOS, COM 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS.  ISENTOS DE RANÇO E 
OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DO TIPO PET TRANSPARENTE, CONTENDO ATÉ 
900ML E PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO DE 6 
MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

6,69 7.225,20 

73 KG 4 463916 ORÉGANO (ORIGANUM VULGARE) 
DESIDRATADO, SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 100 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

42,01 168,04 

74 DZ 1400 467577 OVOS DE GALINHA, GRANDES, DE GRANJA 
(BRANCO E/OU VERMELHO), NOVO, PESANDO 
NO MÍNIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE. 
ISENTOS DE SUJIDADES, FUNGOS E 
SUBSTANCIAS TOXICAS. NÃO DEVERAM 
APRESENTAR RACHADURAS E/OU TRINCAS NA 
CASCA. APRESENTAÇÃO EM DÚZIAS, E 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 
PAPELÃO PRÓPRIAS PARA O PRODUTO 
DEVENDO CONTER OBRIGATORIAMENTE 
ROTULAGEM CONFORME LEI VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
PRODUTO ESTRAGADO, QUEBRADO, E 
TRINCADO. 

11,05 15.470,00 

75 KG 2300 465549 PÃO FRANCÊS FRESCO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50G CADA UNIDADE APÓS 
ASSADO, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO 
BRANCO E CASCA DE COR SUAVEMENTE 
DOURADA E HOMOGÊNEA. INGREDIENTES: 

13,02 29.946,00 



  
 

 

FARINHA TRIGO INTEGRAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO FRESCO, AÇÚCAR REFINADO, 
GORDURA, SAL E ÁGUA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PÃES MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS E 
“EMBATUMADOS ASPECTO MASSA PESADA” E 
DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. 

76 KG 1800 465549 PÃO CASEIRO FRESCO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 600G CADA UNIDADE 
APÓS ASSADO, DE BOA QUALIDADE COM 
MIOLO BRANCO E CASCA DE COR 
SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, 
MARGARINA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR, OVOS, 
ÁGUA E FERMENTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO 
SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE 
ENTREGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS 
ASPECTO MASSA PESADA” E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO, COM QUANTIDADE 
SOLICITADA, DEVENDO CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  É 
PROIBIDO USO DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, 
ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE 
FARINHA E AROMATIZANTES). 

14,62 26.316,00 

77 KG 20 463812 PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO DEVENDO CONTER 
OBRIGATORIAMENTE ROTULAGEM CONFORME 
LEI VIGENTE EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE PARTES MUITO ESTRAGADAS, 
PRODUTO FORA DO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (“VERDE”), MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

9,38 187,60 

78 KG 400 476406 POLPA DE FRUTA (100% FRUTA) CONGELADA, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, SABORES 
VARIADOS CONFORME SOLICITAÇÃO; COM 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL 
E REGISTRO NO MAPA. 

25,80 10.320,00 

79 KG 200 481086 POLVILHO AZEDO, GRUPO I FÉCULA, TIPO 1, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 

8,49 1.698,00 



  
 

 

VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM 
COM 500G. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

80 KG 300 446637 QUEIJO MUSSARELA, EM PEÇA. 
INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, SAL, 
ESTABILIZANTE: CLORETO DE CÁLCIO (INS 
509), ENZIMA COAGULANTE, FERMENTO 
LÁCTEO E CONSERVADOR: NATAMICINA (INS 
235). ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E LACTOSE, 
NÃO DEVE CONTER GLÚTEN. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 1 KG E DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE, 
HERMETICAMENTE VEDADO E INTACTO E 
PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 120 DIAS DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL - SIF. 

40,25 12.075,00 

81 KG 100 479080 QUIRERA DE MILHO AMARELO, FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
LARVAS E OUTROS, DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
BOLOR E/OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 500G HERMETICAMENTE VEDADO 
E INTACTO.  REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

7,13 713,00 

82 KG 800 467414 REPOLHO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 

3,53 2.824,00 



  
 

 

MATURAÇÃO ADEQUADO, MURCHO E/OU 
DANIFICADO. 

83 KG 350 459083 SAGU, TIPO 1, EMBALAGEM 500GR. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

10,71 3.748,50 

84 KG 300 461092 SAL REFINADO EXTRA IODADO, ISENTO DE 
UMIDADE, ASPECTO UNIFORME COR 
CARACTERÍSTICA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, AUSÊNCIA DE SUJIDADES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

2,34 702,00 

85 KG 800 615352 SALSICHA TIPO HOT DOG, RESFRIADA, DE 1ª 
QUALIDADE, COM ODOR, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL - SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÁXIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VALIDADE, COM 1 KG 

9,26 7.408,00 

86 MÇ 1200 463882 TEMPERO VERDE, IN NATURA, DEVE CONTER 
SALSINHA E CEBOLINHA. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM MAÇOS COM CERCA DE 
150 À 200 GRAMAS E EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
PRODUTO MURCHO E/OU DANIFICADO. 

3,95 4.740,00 

87 KG 1200 609442 TOMATE, LONGA VIDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCOS E SÃOS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, PRODUTO FORA DO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO (“VERDE”), MURCHO 
E/OU DANIFICADO. 

6,05 7.260,00 

88  
 
 

KG 

50 463807 VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADA 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 

12,90 645,00 



  
 

 

ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

89 LITROS 225 269223 VINAGRE DE VINHO TINTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIPROPILENO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO, 
EMBALAGEM CONTENDO 3 LITROS. 

8,13 1.829,25 

90 KG 100 464447 MORANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADAS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, MURCHO E/OU DANIFICADO. 

30,44 3.044,00 

91 KG 100 464438 UVA ITALIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADAS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, MURCHO E/OU DANIFICADO. 

15,69 1.569,00 

92 KG 100 464339 KIWI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADA 
PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADAS POR LESÕES QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE PARTES ESTRAGADAS, 
MURCHO E/OU DANIFICADO. 

16,89 1.689,00 

93 KG 1000 466452 PÃO FATIADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 
600G CADA UNIDADE APÓS ASSADO, DE BOA 
QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E CASCA DE 
COR SUAVEMENTE DOURADA E HOMOGÊNEA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, 
MARGARINA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR, OVOS, 
ÁGUA E FERMENTO. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE PÃES COM FABRICAÇÃO 
SUPERIOR A UM DIA ANTERIOR À DATA DE 
ENTREGA, PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS 

15,32 15.320,00 



  
 

 

ASPECTO MASSA PESADA” E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO, COM QUANTIDADE 
SOLICITADA, DEVENDO CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.  É 
PROIBIDO USO DE ADITIVOS (ANTI-MOFO, 
ENZIMAS PARA MACIEZ, MELHORADOR DE 
FARINHA E AROMATIZANTES). 

94 KG 80 480340 MACARRÃO SEM GLUTEN, MASSA DE ARROZ 
TIPO FUSILI (PARAFUSO). SEM GLÚTEN, UMA 
OPÇÃO PARA CELÍACOS E PARA QUEM DESEJA 
ADOTAR UMA DIETA COM RESTRIÇÃO A ESSA 
PROTEÍNA. INGREDIENTES   FARINHA DE 
ARROZ, CORANTE NATURAL URUCUM, 
CÚRCUMA, EMULSIFICANTE E471. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

15,74 1.259,20 

95 KG 50 474371 ARROZ INTEGRAL, TIPO 1, LONGO FINO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

7,89 394,50 

96 KG 8 463918 PAPRICA DOCE, CULTIVO SEM AGROTÓXICO, 
PROCESSO DE SELEÇÃO, SEPARAÇÃO 
ESTERILIZAÇÃO DAS MELHORES FOLHAS, 
FRUTOS E RAÍZES. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO.  REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

47,22 377,76 

97 KG 8 463857 AÇAFRÃO, CULTIVO SEM AGROTOXICO, 
PROCESSO DE SELEÇÃO, SEPARAÇÃO 
ESTERILIZAÇÃO DAS MELHORES FRUTOS E 
RAÍZES 100% NATURAL. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO.  REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

49,94 399,52 

98 KG 20 233888 CHA ENDRO CULTIVO SEM AGROTOXICO, 
PROCESSO DE SELEÇÃO, SEPARAÇÃO 
ESTERILIZAÇÃO DAS MELHORES FOLHAS, 
FRUTOS E RAÍZES. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 100% 
NATURAL.  APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO.  REPOSIÇÃO DO 

103,45 2.069,00 



  
 

 

PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

99 KG 20 245189 CHA ERVA DOCE CULTIVO SEM AGROTOXICO, 
PROCESSO DE SELEÇÃO, SEPARAÇÃO 
ESTERILIZAÇÃO DAS MELHORES FOLHAS, 
FRUTOS E RAÍZES. 100% NATURAL.  PRODUTO 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO.  REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

107,49 2.149,80 

100 KG 100 463761 BATATA DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA PARA O CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADAS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE PARTES 
ESTRAGADAS, MURCHO E/OU DANIFICADO. 

3,59 359,00 

101 KG 20 433827 FARINHA DE ARROZ, COM ASPECTO EM PÓ 
FINO, COR BRANCA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE. PRODUTO OBTIDO 
A PARTIR DE CEREAL LIMPO DESGERMINADO E 
SÃOS. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. NÃO PODENDO SER 
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

18,80 376,00 

102 KG 50 480337 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, COM ASPECTO 
EM PÓ FINO, COR BRANCA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE. PRODUTO OBTIDO 
A PARTIR DE CEREAL LIMPO DESGERMINADO E 
SÃOS. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. NÃO PODENDO SER 
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

5,23 261,50 



  
 

 

103 KG 20 464882 UVA PASSA, INGREDIENTE: UVA. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

31,97 639,40 

104 KG 20 474374 AMEIXA SECA, SEM CAROÇO. INGREDIENTE: 
AMEIXA. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE. NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

61,54 1.230,80 

105 KG 20 601329 FARINHA DE COCO, COM ASPECTO EM PÓ 
FINO, COR BRANCA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE. PRODUTO OBTIDO 
A PARTIR DO PRODUTO LIMPO DESGERMINADO 
E SÃOS. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. NÃO PODENDO SER 
ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE VENCIDO E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20,83 416,60 

106 KG 20 258358 COCO RALADO SECO, COCO RALADO PURO 
DESIDRATADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO; 
GRANULOMETRIA: PENEIRAMENTO: MESH 8 
(ABNT) – ABERTURA MALHA EM MM 2,38: % 
RETIDO: 0 – 6. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

33,89 677,80 

107 KG 2000 617143 CARNE DE FRANGO, TIPO PEITO DESOSSADO, 
CORTES CONGELADOS E NÃO TEMPERADOS, 
COM ASPECTO FIRME, COR AMARELO ROSADA, 
SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, SEM SINAIS DE 
DESCONGELAMENTO, ADICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E CARIMBOS 
OFICIAIS DE ACORDO COM A PORTARIA DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 
POLIETILENO ATÓXICO EM QUANTIDADE 
CONFORME SOLICITAÇÃO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE MAU CHEIRO E 
ESCURECIMENTO NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. 

19,55 39.100,00 



  
 

 

108 KG 
 
 

200 462729 GELATINA PÓ SABORES VARIADA – COM 
AÇÚCAR. FABRICADA COM TECNOLOGIA 
ADEQUADA, ASPECTO, COR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICO. ISENTOS DE SUJIDADES. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 
TABELA NUTRICIONAL, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE E PESO. EMBALAGEM 20G. 

39,69 7.938,00 

109 UND 300 446532 CREME DE LEITE CREME DE LEITE TEXTURA 
HOMOGÊNEA, BRANCO LEITOSO, CONTENDO 
25% A 30% DE GORDURA, FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, 
EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA) COM 
PESO LÍQUIDO DE 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

3,09 927,00 

110 KG 100 465694 TAPIOCA FARINHA DE TAPIOCA, SUBGRUPO 
GRANULADA, TIPO1. EMBALAGEM: SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, INVIOLÁVEL E 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
PESO LÍQUIDO DE 500G. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA 

9,99 999.00 

111 L 200 615691 SUCO INTEGRAL SUCO LIQUIDO, NATURAL, 
CONCENTRADO S/ AÇÚCAR, C/MÍNIMO DE 50% 
DE POLPA EM GARRAFA DE 500 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA 

12,33 2.466,00 

112 KG 100 446019 LEITE EM PÓ, TIPO INTEGRAL, 
INGREDIENTES:SORO LEITE 
DESMINERALIZADO, MALTO DEXTRINA, ÓLEO 
SOJA, TIPO INTEGRAL, SABOR NEUTRO, 60% 
CASEÍNA E 40% DE PROTEÍNAS SOLÚVEIS, 
EMBALAGEM CONTENDO 200 G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA 

28,49 2.849,00 

 
 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Conforme parecer contábil datado de 10 de junho de 2025, inserido no Despacho 5, do Proc. 

Administrativo 2.833/2025, segue: 

EXERCÍCIO DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

2025 1439 04.01.12.306.0007.2.009000.3.3.90.32.05.00.00 103 – Educação 5% R$ 49.621,36 

2025 2354 04.01.12.365.0007.2.012000.3.3.90.32.05.00.00 103 – Educação 5% R$ 79.004,65 

2025 2197 05.01.08.244.0016.2.023000.3.3.90.30.07.99.00 786 – FEAS PPAS I R$ 16.646,86 

2025 2352 05.01.08.244.0016.2.023000.3.3.90.32.05.00.00 934 – Bloco de Fin. R$ 24.888,94 

2025 1174 05.01.08.244.0016.2.023000.3.3.90.30.07.99.00 934 – Bloco de Fin. R$ 146.073,47 

2025 2353 05.01.08.244.0016.2.023000.3.3.90.32.05.00.0 5934 – Bloco de Fin R$ 20.000,00 

2025 2158 05.01.08.244.0016.2.023000.3.3.90.30.07.99.00 5934 – Bloco de Fin R$ 906,99 

2025 1546 04.01.12.306.0007.2.009000.3.3.90.32.05.00.00 884– PNAE R$ 29.966,39 

 

6. DA DESCRIÇÃO JUSTIFICATIVA E DA SOLUÇÃO 

Diante da necessidade de aquisição de merenda escolar, buscou-se utilizar a centralização 

de contratação de materiais de consumo de mesma natureza e de demandas de setores 

distintos. Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de 

 



  
 

 

processo, redução de tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e 

tornando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior interesse 

dos fornecedores. O produto a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos 

do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do art. 3º do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 

da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de 

compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. O produto deverá ser entregue 

com validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo definido pelo fabricante na 

embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo quando, numa 

excepcionalidade, a embalagem não constar tal informação. Isso somente se aplica caso o 

material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. Para a perfeita 

execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do 

Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

 

7. DOS PRAZOS 

7.1. Do prazo do contrato 

A vigência do contrato será de 12 meses, contatos a partir da emissão do contrato, podendo 

ser prorrogadas a critério da administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Em caso de prorrogado dos prazos de execução e vigência, os valores podendo sofrer 

reajuste anual a ser calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de 

Pregos ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

contada da data de início/assinatura do contrato. 

 

8. DA PESQUISA DE PREÇOS 

As fontes de pesquisa de preços basearam-se em 01 fornecedores conhecidos da 

Administração Municipal, juntamente com a pesquisa em contratos de licitações. Assim, os 

valores unitários e totais foram obtidos mediante a média de preços, aferida de no mínimo 

dois orçamentos e no mínimo duas fontes de pesquisa diversas, indicando o julgamento por 

lote, demonstrando a realização de pesquisa de mercado. 

 

9. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

O objeto será pelo menor preço por item, sendo solicitado de forma parcelada conforme 

necessidade, sendo dividido em 114 itens por serem economicamente viáveis. O art. 40, 

inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas 

parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, desde que 

a escolha resulte maior economicidade. 

 

10. DA SUSTENTABILIDADE 



  
 

 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental legalmente compreendida. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual 

de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do 

art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

a) São obrigações do Contratado: 
a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual 
constarão as indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 
a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo 24 horas   que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter 
comunicação com a Administração para gestão do contrato; 
a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação 
vigente; 
a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver 
alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento 
na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção 
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos pela Lei Federal 14.133/2021, de 2021. 
b) São obrigações do Município Contratante:  
b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



  
 

 

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições 
verificadas, fixando prazo para correção; 
b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 
comissão ou de servidores designados; 
b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e em seus anexos; 
b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pelo Contratado, no que couber; 
b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, 
assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do 
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, 
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter 
cópias dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 
 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento 

do contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Refe-

rência. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota 

fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

14.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da 

sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado pelo Município.   

14.3 O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 13, “d.1” 

das Condições Gerais do Pregão. 

14.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da fatura apresentada. 

14.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Sulina, CNPJ 

80.869.886/0001-43, Endereço Rua Tupinambá nº 68, bairro Centro, constando número do 

contrato e empenho, para fins de rastreabilidade. 

 



  
 

 

14. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

• Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

• Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

• Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada 

através de termo aditivo ao contrato. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que o objeto do contrato 

será cumprido conforme o cronograma destacado no item 9 deste termo de referência. 

 

18. DAS RETENÇÕES FISCAIS 

18.1. A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos 

os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução 

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da 

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988. 

18.2. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, 

e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, 

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.  

18.3. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos 

termos da IN RFB nº. 1234/2012.  



  
 

 

18.4. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados 

e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 

158 da Constituição Federal de 1988. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos art. 3ºe 

seguintes do Decreto n°107/2023 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

19.2. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n° 098/2023 e as orientações 

constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Departamento Jurídico. 

 

20. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
a) Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  
a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
a.4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da Administração; 
a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos 
procedimentos de que trata o art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 
(trinta) dias ou em tempo hábil; 
a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando 
cabível; 
a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio do(s) fiscal(is); 
a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento;  
a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
a.10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;  



  
 

 

a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso; 
a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos; 
a.14) outras atividades compatíveis com a função. 
b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público 
dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, a entrega dos materiais e a execução das obras e serviços de engenharia. 
b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos na legislação aplicável. 
b.3) O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas 
de engenharia e demais áreas correlatas, sendo que essa figura não se confunde com o 
fiscal da obra em si, o qual deverá ser engenheiro ou arquiteto com conhecimentos técnicos 
na área afim de aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo de prestação de serviços 
são compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados, 
podendo ser auxiliado pelo fiscal do contrato. 
b.4) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: 
b.4.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b.4.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
b.4.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
b.4.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
b.4.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
b.4.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
b.4.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
b.4.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 



  
 

 

b.4.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a 
finalidade de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução 
do objeto, dentre outros que julgar pertinente, se for o caso. 
c) Caberá ainda ao fiscal do contrato:  
c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 
na execução do objeto contratado;  
c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados 
e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  
c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  
c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;  
c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto;  
c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança 
do trabalho;  
c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  
c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;  
c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;  
c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos;  
c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 
provisório do objeto contratado, quando for o caso; 
c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 
c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
c.17) no caso de obras e serviços de engenharia, manter pasta atualizada, com projetos, 
alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente aos projetos arquitetônico e 
complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;  
c.18) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c.19) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais;  



  
 

 

c.20) outras atividades compatíveis com a função.  
d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:  
f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;  
f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  
f.6) a satisfação do público usuário.  
g) O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o 
estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III 
e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações 
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações:  
j.1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, §3º da Constituição Federal, sob pena de 
rescisão contratual;  
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  
e) pagamento do 13º salário;  
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;  



  
 

 

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS 
e o CAGED;  
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) em relação aos empregados vinculados ao contrato.  
j.2) No caso de cooperativas:  
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de 
responsabilidade do cooperado; 
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 
Cooperativa;  
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;  
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas.  
j.3) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público – OSCIP’s e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento 
a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.  
k) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria da 
Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
O Fiscal do Contrato, quando verificar problemas no nível de qualidade dos serviços, deverá 

intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de suas 

atribuições, conforme Portaria Municipal nº 036/2024, sendo: 

 

SECRETARIA FISCAL GESTOR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 

TANIA CRISTINA PINHEIRO 
CLECILDE FABIANE 

 

 

 

 

 

 

CLECILDE FABIANE  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 



  
 

 

ANEXO II 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Serão ainda aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
1.1 8.1. Em conjunto com o exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa-
ção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - Tribunal de Contas da União (https://certi-
does-apf.apps.tcu.gov.br/). 
c) Consulta Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar/Exercer Cargo em Comissão – 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-
de-restricoes-ao-direito-de-contratarexercer-cargo-em-comissao/229098/area/251)  
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 
formal de designação de diretoria em exercício; 
1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País; 
1.2.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E 
ECONÔMICA-FINANCEIRA:  
1.3.1. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
1.3.3. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 
Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e Fazenda Municipal;  
1.3.4. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 
n.º 12.440/2011; 
 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-de-restricoes-ao-direito-de-contratarexercer-cargo-em-comissao/229098/area/251
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cadastro-de-restricoes-ao-direito-de-contratarexercer-cargo-em-comissao/229098/area/251


  
 

 

1.4. DECLARAÇÕES: 

1.4.1. Declaração lei geral de proteção de dados. (Anexo V). 

 
1.5. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP  
1.5.1. A comprovação se dará por declaração própria no sistema COMPRASGOV. 
1.5.2. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.5.2.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da 
contratação, devidamente justificada. 
1.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável 
pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
1 .7 .  Na hipótese do item 1.7.2, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
1.8. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas 
pela apresentação do respectivo documento atualizado. 
1.9. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do 
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o 
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). 
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, 
o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 

  



  
 

 

ANEXO III 
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

N° _____ Ano:  _____ 

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Municipal: 

Endereço:                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                              Fax:                                                             

E-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) 

ÓRGÃO/ENTIDADE/DEPARTAMENTO/SECRETARIA. 

 

1.Especificações técnicas: 

 

Lote 1 Descrição Quantidade 
Valor 

Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

Item 1     

2. A validade da proposta é de _____ dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o 

período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe 

ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

Local e data _____ 

_______________________________ 

Representante Legal _____ 



  
 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: _______________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representado por _____________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, CPF 

n.º __________, residente e domiciliado na Rua _______________, n.º _______________, 

Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________. 

 

OUTORGADO: _______________, portador da Carteira de Identidade n.º 

_______________, e do CPF n.º _______________, residente e domiciliado no(a) 

_______________, n.º _______________, Cidade _______________, Estado 

_______________, CEP _______________. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais 

amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 

________/_______, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar 

declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar 

lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato. 

 

 

Local e data_______________ 

 

 

__________________________ 

OUTORGANTE_______________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

 

___________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________ e do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos fins, que 

tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

 

 



  
 

 

ANEXO VI 
MINUTA PADRÃO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Processo licitatório nº. __________ 
Data de Publicação: ____________ 
Validade da ata: _______________ 
 
Município de Sulina, com sede no _______________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
_______________, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos 
Decretos Municipais n.º _______________,  e demais normas aplicáveis, REGISTRA os 
preços obtidos no Pregão Eletrônico nº. __________, homologado por [CARGO E NOME 
DA AUTORIDADE], para a futura e eventual aquisição de ____________, conforme Termo 
de Referência (Anexo I), visando atender a demanda dos departamentos/secretarias 
__________ (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta 
Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. Esta Ata tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, PARA POSTERIOMENTE SER FRNECIDA A ESCOLA MUNICIPAL 
MARNALDO BUSATO, CMEI NEULI MARIA STOFFELS, APAE E JORNADA AMPLIADA 
QUEIXO DA ANTA, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital 
deste certame. 
1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste 
Pregão, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos 
aludidos bens, desde que obedecida a legislação pertinente; fica assegurada, no entanto, 
aos detentores do registro constante desta Ata, a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições com os demais licitantes. 
1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes, as propostas 
dos fornecedores. 
1.3. Participam deste Registro de Preços, o(s) seguinte(s) departamentos/secretarias:   
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes 
termos: 
 
LOTE 1: Adjudicado para [NOME DO LICITANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por 
[NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E 
TELEFONE], conforme quadro a seguir: 

Lote X Descrição do 
objeto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor unitário Valor total 

Item 1  
 

  R$ R$ 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  



  
 

 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculante para o Contratado, e terá a 
vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da 
ata no Diário Oficial Municipal.   
3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, nos termos 
previstos em edital e respeitando as determinações legais.  
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 
compromisso de atender os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas, durante o prazo de sua vigência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Poderão ser revisados ou alterados os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas, nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado.   
5.2 A revisão e a alteração dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 
autoridade competente, devendo o responsável promover as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site 
oficial. 
5.3 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, 
tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) 
ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, se for o caso, o 
termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 
5.4 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve 
ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado, sendo que o 
transcurso do período citado sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO 
FORNECEDOR 
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando o fornecedor: 
a) for liberado da obrigação; 
b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável, seja 
hipótese de descumprimento total ou parcial; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
e) não aceitar o preço eventualmente revisado pela Administração; 
f) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços; 
g) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  



  
 

 

6.2 No cancelamento do preço registrado, é assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo administrativo, podendo apresentar sua defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da 
Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o 
Município realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo Município: 
a) pelo decurso do seu prazo de vigência; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, que poderão apresentar 
sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pela Administração, facultada a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 
a) quando o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der ori-
gem ao registro de preços; 
b) quando o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 
registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa;  
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do regis-
tro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do re-
gistro de preços; 
e) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
8.2 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado pelo fornecedor, quando, medi-
ante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 
b) responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
c) manter as condições de habilitação; 
d) manter atualizado seu cadastro no Cadastro municipal, durante a vigência da presente 
ata. 



  
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO/SECRETARIA 
SOLICITANTE  
10. Constituem obrigações dos órgãos municipais participantes desta ata, por meio de seu 
gestor: 
a) tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o 
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
b) emitir as respectivas ordens de compra, quando da necessidade, a fim de gerenciar os 
respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, 
especialmente em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a 
contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gestor da 
ata eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 
d) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação as suas próprias contratações; 
e) registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema municipal 
eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 
f) providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do Município e respectivo Diário Oficial, além de outras formas de publicação, 
quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CADASTRO DE RESERVA 
Segue como anexo na presente Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que 
aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no Decreto n.º ....   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro da Comarca de São 
João – PR.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos demais locais exigidos pela 
legislação aplicável.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
O Pregão Eletrônico nº 34/2025, realizado pelo Pregoeiro(a) EDICEIA SCHAEFER ROSA, 
designado na Portaria n.º 152/2023, publicada no Diário Oficial do Município.   
 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos 
fins de contratação. 

Local e data 

CONTRATANTE     CONTRATADA 
 

Testemunhas 



  
 

 

 

1 – Nome: 
 

2 – Nome: 


